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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n° 152 - Centro - Cep 29.370-000 j ̂
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201 ^ qJ

CONTRATO N° 008/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 25/2020.

PROTOCOLADO SOB O N® 7418/2020.

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI
FAZEM DE UM LADO A CÂMARA
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,
ESTADO DO ESPIRITO SANTO E DE OUTRO

LADO A EMPRESA GÁS E ÁGUA DO TECO
EIRELI ME

A Câmara Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, órgão de
Poder Público Legislativo, com sede à Av. José Grilo, n° 152, Centro, Conceição do
Caste!o-ES, inscrita no CNPJ sob o n] 31.726.581/0001-77, neste ato representada
por seu Presidente o Sr. DInner Pinon, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o
n° 084.078.887-88, portador da carteira de identidade n° 598.950 SSP/ES, residente
e domiciliado na Comunidade de Santo Antônio do Areão, Zona Rural, neste
Município de Conceição do Castelo-ES, CEP 29.370-000, neste ato denominada
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GÁS E ÁGUA DO TECO EIRELI ME,
com sede à Rua Adalto Ferreira da Motta, n°65, Centro - Conceição do Castelo, ES,
CEP: 29.370-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.686.869/0001-20, neste ato tendo
por responsável legal o procurador Sr. Dionislo Lameira, brasileiro, divorciado,
comerciante, portador do CPF n° 772.775.387-49 e Cl n ° 715.007 - SPTC./ES,
residente e domiciliado na Rua Adalto Ferreira da Motta, n° 65, Centro, Conceição
do Castelo - ES, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e
acertado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, oriundo do
Processo Administrativo n° 25/2020, protocolado sob o n° 7418./2020, por dispensa
de Licitação em razão do valor, com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei
8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 -0 presente Instrumento tem como objeto a aquisição de recarga de gás
liqüefeito de petróleo - GLP e água mineral destinados ao atendimento da Câmara
Municipal de Conceição do Castelo-ES, conforme especificações constantes no
Termo de Referência, Anexo único, no qual a Contratada sagrou-se vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, DO REAJUSTE E D O REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

2.1-0 objeto contratual tem o valor total de R$ 800,00 (oitocentos reais)
2.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
2.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio










